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Data da 
Apresentação: 

10/02/2014 

 

Ementa: Acrescenta um § 4º ao art. 13 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro 
de 1999, para estabelecer que não está sujeita à incidência do 
Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou 
Relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF a circulação de 
recursos financeiros em operações de conta corrente entre 
empresas controladoras e controladas, realizadas sem definição 
do valor do principal e sem cobrança de juros.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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